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rias, nos termos do artigo 10.º do Protocolo Relativo ao 
Papel dos Parlamentos Nacionais na União Europeia (UE), 
anexo ao Tratado de Lisboa.

2 — Esta Conferência deve ser composta por deputados 
das comissões de negócios estrangeiros, de defesa e de 
assuntos europeus dos Parlamentos nacionais, bem como 
da comissão relevante do Parlamento Europeu.

3 — As delegações devem ser constituídas, por analogia 
com a estrutura da conferência dos órgãos parlamentares 
especializados nos assuntos da União (COSAC/COSAU), 
até um máximo de seis deputados por cada Parlamento 
nacional e pelo Parlamento Europeu e até um máximo de 
três deputados por cada país candidato à UE (com estatuto 
de observadores).

4 — A Conferência deve ser presidida pelo Parlamento 
nacional do Estado membro que exerce a presidência ro-
tativa do Conselho.

5 — A Conferência deve poder emitir opiniões.
6 — A Conferência deve reunir duas vezes por ano, no 

Estado membro que exerce a presidência.
7 — A Conferência deve seguir o regime linguístico em 

vigor na COSAC/COSAU.
8 — O apoio de secretariado deve ser fornecido pela 

presidência, apoiada pelas estruturas já existentes: o se-
cretariado da COSAC/COSAU e os representantes perma-
nentes dos Parlamentos nacionais em Bruxelas.

9 — A Alta Representante da UE para os Negócios Es-
trangeiros e Política de Segurança deve ser convidada para 
as reuniões da Conferência.

Aprovada em 25 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011

Cessação da vigência do Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de 
Março, que «[e]stabelece o regime da autorização da des-
pesa inerente aos contratos públicos a celebrar pelo Es-
tado, institutos públicos, autarquias locais, fundações 
públicas, associações públicas e empresas públicas».

A Assembleia da República resolve, nos termos dos 
n.os 5 do artigo 166.º e 1 e 4 do artigo 169.º da Constituição, 
do n.º 2 do artigo 193.º e dos artigos 194.º e 195.º do Regi-
mento, fazer cessar a vigência do Decreto -Lei n.º 40/2011, 
de 22 de Março, que «[e]stabelece o regime da autorização 
da despesa inerente aos contratos públicos a celebrar pelo 
Estado, institutos públicos, autarquias locais, fundações 
públicas, associações públicas e empresas públicas», e 
repristinar as normas por este revogadas.

Aprovada em 30 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 87/2011

Deslocação do Presidente da República a Budapeste

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constitui-
ção, dar assentimento à deslocação de S. Ex.ª o Presidente 
da República em visita de carácter oficial a Budapeste, nos 
dias 8 e 9 do próximo mês de Abril.

Aprovada em 30 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 51/2011
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, por nota 
de 26 de Janeiro de 2011, ter o Luxemburgo concluído, 
em 6 de Dezembro de 2010, as formalidades necessárias à 
entrada em vigor da Convenção Relativa ao Auxílio Judi-
ciário Mútuo em Matéria Penal entre os Estados Membros 
da União Europeia, assinada em Bruxelas em 29 de Maio 
de 2000, e do Protocolo da Convenção Relativa ao Auxí-
lio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre os Estados 
Membros da União Europeia, assinado no Luxemburgo 
em 16 de Outubro de 2001.

Na mesma data, o Luxemburgo formulou as seguintes 
declarações relativas à Convenção:

«Conformément au paragraphe 7 de l’article 6 de 
la Convention du 29 mai 2000 relative à l’entraide ju-
diciaire en matière pénale entre les Etats membres de 
l’Union européenne, le Gouvernement du Grand -Duché 
de Luxembourg déclare qu’il n’est lié ni par la première 
phrase du paragraphe 5 de l’article 6, ni par le paragra-
phe 6 de l’article 6.

Conformément au paragraphe 7 de l’article 18 de 
la Convention du 29 mai 2000 relative à l’entraide ju-
diciaire en matière pénale entre les Etats membres de 
l’Union européenne, le Gouvernement du Grand -Duché 
de Luxembourg déclare qu’il n’est lié par le paragra-
phe 6 de l’article 18 que lorsqu’il n’est pas en mesure 
d’assurer une transmission immédiate des télécommu-
nications.

Conformément aux dispositions de l’article 23 de 
la Convention du 29 mai 2000 relative à l’entraide 
judiciaire en matière pénale entre les Etats mem-
bres de l’Union européenne (ci -après dénommée ‘la 
Convention’), le Gouvernement du Grand -Duché de 
Luxembourg déclare que, lorsque des données à ca-
ractère personnel sont communiquées à un autre Etat 
membre par le Grand -Duché de Luxembourg au titre 
de la Convention, le Grand -Duché de Luxembourg 
peut, sous réserve des dispositions de l’article 23, 
paragraphe 1, point c), de la Convention, selon le cas 
d’espèce, exiger que, sauf si l’Etat membre concerné 
a obtenu le consentement de la personne concernée, 
les données à caractère personnel ne puissent être 
utilisées aux fins visées à l’article 23, paragraphe 1, 
points a) et b), de la Convention qu’avec l’accord 
préalable du Grand -Duché de Luxembourg dans le ca-
dre de procédures pour lesquelles le Grand -Duché de 
Luxembourg aurait pu refuser ou limiter la transmis-
sion ou l’utilisation de données à caractère personnel 
conformément aux dispositions de la Convention ou 
des instruments visés à l’article 1er de la Conven-
tion. Si, dans un cas d’espèce, le Grand -Duché de 
Luxembourg refuse de donner son consentement suite 
à la demande d’un Etat membre en application des 
dispositions du paragraphe 1, il motivera sa décision 
par écrit.

Conformément à l’article 24 de la Convention du 
29 mai 2000 relative à l’entraide judiciaire en matière 
pénale entre les Etats membres de l’Union européenne, 
le Gouvernement du Grand -Duché de Luxembourg dé-
clare que les autorités compétentes pour l’application 
de la Convention sont les autorités judiciaires, et, lors-




